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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

  VEREADOR CLÁUDIO ANDRÉ TESSMER
Partido União
PROPOSIÇÃO 81/2025

O vereador Cláudio André Tessmer, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao Gabinete;
EMENTA: Requer estudo de viabilidade de criação de um projeto de lei que Dispõe sobre o planejamento familiar no Município de Arroio do Padre e da outras providências.
Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente ao Gabinete, solicitando estudo de viabilidade de criação de um projeto de lei que dispõe sobre o planejamento familiar no Município de Arroio do Padre e da outras providências.

                      JUSTIFICATIVA
Podemos conceituar o Planejamento Familiar como um conjunto de ações que auxiliam homens e mulheres a planejar a chegada dos filhos, e também a prevenir gravidez indesejada. 

Todas as pessoas possuem o direito de decidir se terão ou não filhos, nos enquanto gestores temos o dever de oferecer acesso a recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem a prática do planejamento familiar de forma efetiva.
O planejamento familiar não deve ser privilégio de classes sociais mais altas, mas sim de todas as pessoas, para isso devemos garantir o direito à informação e conscientização da importância dos cuidados que devemos adotar sejam eles clínicos ou educacionais. Vai em anexo o Projeto de Lei de minha autoria para análise.
                                                       Sala das Sessões, 13 de maio de 2025.
 Atenciosamente,
 _______________________               
                       Cláudio André Tessmer                      
                             Vereador               
